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L E I 1691/73 

de 17 de dezembro de 1973 

A câmara Municipal de São José dos Campos aprova e 
eu sanciono e p.:t'"-omu.lgo a seguinte lei; 

P.RTIGO 12 - Fica o Executivo Municipal autorizado 
a conceder isençao da taxa de pavimentação à Congregação das Filhas de - , Maria Auxiliadora, entidade mantenedora do L~stituto Sao Jose~ 

ARTIGO 2 º - Fica o Executivo lVluni cipal igualmente· ( 
autorizado a· cancelar a ,taxa de pavimentação lançada em nome da Congre-
gação das Filhas de Jl1?.ria Auxiliadora, no presente exerc:icio. 

ARTIGO 3º - Para gozar dos favores fiscais autori
dos nos artigos 12 e 22 desta lei, deverá a beneficiária colocar à dis - , .lJOSiçao da Prefeitura um numero .de bolsas correspondentes ao valor da 

taxa de pavimentação lançada. 

§ ÚNI~O - O Executivo riiur..icipal regulamentará por 
decreto o regime de concessao de bolsas a que se refere este artigo. 

sua :publicação, 

' , . ARTIGO 42 - Esta lei encrara em vlgor na data - , revogadas as disposiçoes em contrario. 
de 

A - T Prefeitura da Estancia de Sao Jose dos Campos, aos 
17 de dezembro de 1973. 

, é<:::C '=- ') 
Sergio Sobral de liveira 

Prefeito -icipal 

Registrada e publicada no Gabinete do Prefeito, 
aos dezessete dias do mes de dezembro do ano de mil nov-ecentos e setenta 
e tres. 
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